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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026
Procedimento Licitatório n° 017/2026

REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO – ITEM
MODO DE DISPUTA ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: sim
EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: sim

O MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ/MG, por intermédio da Pregoeira Ana Carolina Pedroza Ferreira
e Equipe de Apoio, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, no MODO DE DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento: MENOR
PREÇO – ITEM, nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e as exigências
estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: até às 08h59min do dia 04 de maio de
2026.
ABERTURA DA SESSÃO PARA DISPUTA DE LANCES: Dia 04 de maio de 2026 às
09h00min

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através da LICITANET.
1.2. O encaminhamento das propostas se dará exclusivamente pela plataforma digital e
deverá ser efetuado até a data e horários fixados para ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS
COMERCIAIS.
1.3. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do Município de Tapiraí/MG, Ana
Carolina Pedroza Ferreira, mediante a inserção e monitoramento de dados exportados,
gerados e/ou transferidos para a Plataforma de Pregão Eletrônico constante da página
eletrônica da LICITANET no site: www.licitanet.com.br
1.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, ficará a cargo do
licitante.
1.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro
de preços para Futura e Eventual Aquisição de Géneros Alimentícios para atendimento
das demandas das Secretarias Municipais e uso na merenda escolar das Escolar
Municipais de Tapiraí/MG.
2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
3. DO REGISTRO DE PREÇOS
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3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. A participação nesta licitação é restrita aos interessados cujo ramo de atividade seja
compatível1 com o objeto desta licitação e que sejam empresas previamente credenciadas
na Plataforma de Pregão Eletrônico da LICITANET sendo concedido exclusividade2 à
participação microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP ou equiparadas nos
termos do Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/06.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte e equiparadas nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou
indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses de vedação
previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á exclusivamente por meio da Plataforma de
Pregão Eletrônico LICITANET, mediante prévio credenciamento do licitante, com
manifestação, em campo próprio do sistema, de pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências estabelecidas neste Edital.
5.2 O licitante responsabilizar-se-á exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome na plataforma eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.3 O licitante deverá manter atualizados seus dados cadastrais na plataforma eletrônica e
nos sistemas correlatos, responsabilizando-se pela exatidão das informações prestadas,
devendo proceder imediatamente à correção ou atualização de registros quando identificada
qualquer inconsistência ou desatualização.
5.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação da
proposta ou a inabilitação do licitante, conforme o caso.
5.5 O acesso ao sistema para encaminhamento de proposta e formulação de lances
sucessivos dependerá de cadastramento prévio do licitante e de adesão aos planos de
utilização disponibilizados pela plataforma LICITANET.
5.6 O custo de operacionalização decorrente do uso da plataforma eletrônica, a título de
remuneração pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, será suportado
exclusivamente pelo licitante.
5.7 O login e a senha de acesso poderão ser utilizados em outros certames realizados na
mesma plataforma, durante a vigência do plano contratado, salvo nas hipóteses de
suspensão por inadimplência ou cancelamento solicitado pelo próprio licitante.
5.8 A alteração ou recuperação de senha deverá ser realizada diretamente junto ao
atendimento da plataforma LICITANET, por meio de seus canais oficiais, sendo a nova
credencial encaminhada ao endereço eletrônico cadastrado pelo licitante.
5.9 O licitante será responsável pelo sigilo de suas credenciais de acesso e por todas as
operações realizadas no sistema, não cabendo à plataforma responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de utilização indevida dessas informações.

1 Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à contratação, a ser aferido na fase
de habilitação jurídica. Nesse sentido o Tribunal de Contas da União, Acordão 642/2014-Plenário.
2 Nota Explicativa: Registra a aplicação do comando normativo previsto no art. 48, I da Lei Complementar 123/2006 que
imprime o dever de publicação de licitação destinados exclusivamente à microempresas e empresas de pequeno porte (e
equiparadas) nos itens cujos valores sejam de até R$80.000,00.
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5.10 O credenciamento do licitante na plataforma eletrônica implica reconhecimento de sua
responsabilidade legal pelos atos praticados no sistema e presunção de capacidade técnica
para a realização das transações inerentes ao certame.
5.11 Informações complementares relativas ao credenciamento e à operacionalização da
plataforma poderão ser obtidas diretamente junto à LICITANET, por meio do endereço
eletrônico www.licitanet.com.br, telefones (34) 99807-6633 e (34) 3014-6633 ou pelo e-mail
contato@licitanet.com.br.

6. DO CREDENCIAMENTO OU PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA

6.1. É de exclusiva responsabilidade do licitante manter atualizados no sistema eletrônico
todos os seus dados cadastrais, especialmente endereço eletrônico (e-mail), telefone e
demais meios de contato, não cabendo à Administração responsabilidade por prejuízos
decorrentes da falta de atualização dessas informações.
6.2. As comunicações, convocações e notificações realizadas por meio do sistema
eletrônico ou pelos endereços eletrônicos informados pelo licitante serão consideradas
válidas para todos os efeitos legais, presumindo-se a ciência do interessado.
6.3. O licitante deverá manter endereço eletrônico (e-mail) válido e ativo para
recebimento de comunicações relativas ao procedimento licitatório e, caso venha a ser
contratado, também para tratativas inerentes à execução contratual, tais como
notificações, solicitações, encaminhamento de documentos, ordens de fornecimento ou
comunicações administrativas.
6.4. A ausência de atualização dos dados cadastrais ou a indisponibilidade do endereço
eletrônico informado não poderá ser alegada como justificativa para descumprimento de
prazos ou obrigações decorrentes da licitação ou da execução do contrato.

6.4.1. As comunicações, notificações e demais tratativas relacionadas à
execução contratual poderão ser encaminhadas ao endereço eletrônico (e-mail)
informado pelo contratado na plataforma eletrônica de realização da licitação,
presumindo-se a ciência do destinatário após o decurso de 2 (dois) dias úteis do
envio da mensagem, salvo comprovação de indisponibilidade técnica do sistema de
comunicação.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha e incumbirá ao licitante acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.2.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
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7.5. O envio dos documentos de habilitação somente estará disponível após o
encerramento do envio de lances e negociação dos preços com a licitante melhor classificada.
7.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
7.7. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto.
7.8. No cadastramento da proposta inicial (ou dos documentos de habilitação, conforme o
caso), o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.8.1. inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
7.8.2. está enquadrado na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
7.8.3. tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação
7.8.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
7.8.5. cumpre do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021 quanto a
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos.
7.8.6. assume total responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema em seu login e senha.
7.8.7. a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.8.8. cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
7.8.9. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
7.8.10. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal; e
7.8.11. tem ciência da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.
7.8.12. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau (Art.
14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21)
7.8.13. a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada
de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.
7.8.14. a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

7.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.
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7.10.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.10.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, quando couber, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;
4.10.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa
4.10.3 A falsidade da declaração de que trata este item sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, incidirá, em relação ao valor estimado, tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos, no que couber:

8.1.1. Valor unitário e total do item;
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações referentes às
especificações constantes do Termo de Referência e do sistema eletrônico, indicando,
no que for aplicável: as quantidades, a marca e o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

8.2. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para o
item na contratação.
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
8.4. Nos valores propostos, estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos ou desconto mínimo, quando for o
caso, estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem
de licitações públicas;

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.tapirai.mg.gov.br
mailto:licitacao@tapirai.mg.gov.br


Rua Vicente José Lucas, nº 287 – Bairro: Centro - Tapiraí/MG.
CEP.: 38.980-000 – www.tapirai.mg.gov.br – e-mail: licitacao@tapirai.mg.gov.br

Fones: 37-3423-1140 ou 37-3423-1182

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
9.8. Neste certame será adotado o “Modo de disputa do aberto” nas seguintes
condições:

9.8.1. O intervalo mínimo de diferença de valores3 entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$0,10 (dez centavos).
9.8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
9.8.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos,
sendo prorrogada automaticamente pelo sistema, por mais dois minutos, quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração.
9.8.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.8.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
9.8.6. Encerrada a fase competitiva sem a ocorrência de prorrogação automática
pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, de forma
justificada, admitir o reinício da sessão pública de lances, com vistas à obtenção de
proposta mais vantajosa para a Administração.

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

3Nota Explicativa: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão de intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019 c/c com art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19.
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9.13. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme
definido neste Edital e em seus anexos.
9.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
9.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como com as demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.
9.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.17.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
9.18.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
9.19.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
9.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

9.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
9.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

9.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

9.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
9.20.2.2. empresas brasileiras;
9.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
9.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.21.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
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9.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
9.21.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, encaminhe, por meio do sistema eletrônico, a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, quando necessário, dos
documentos complementares destinados à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

9.22.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.
10.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;
10.4.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

10.5.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios
previstos nos subitens acima, a Pregoeira poderá exigir que o licitante classificado em
primeiro lugar apresente amostra 4, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

4Nota explicativa: o TCU firmou jurisprudência no sentido de que tal exigência é cabível no pregão, desde que feita após a
fase de lances e limitada ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar (Acórdãos n° 1.182/2007, n°
1.634/2007, n° 2.558/2007, n° 1.113/2008, n° 1.168/2009 e n° 1.317/2011, do Plenário, e n° 3.667/2009, 2ª Câmara),
todavia, a descrição correta e detalhada do objeto a ser adquirido/contratado, na maior parte dos casos, garantirá a
qualidade da contratação, sem necessidade de se exigir a apresentação de amostra, a qual deve ser reservada para
situações excepcionais.
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10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
10.5.3.2. Se houver a exigência de amostras, a aferição será realizada (s)
pelo (s) servidor (es) designado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
caso em que será elaborado Relatório de Aceitabilidade e/ou Reprovabilidade,
com justificativa fundamentada e comparativa de cada produto analisado, se
for o caso.
10.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
10.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado
não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
10.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
10.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias,
após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.
10.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração
todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus,
os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.
10.5.3.8. Encerrada a etapa de análise será dada publicidade ao
Relatório de Aceitabilidade e/ou Reprovabilidade, por meio de sua publicação
no site oficial do Município e na plataforma de realização da licitação, bem
como serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.6.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente na ordem de classificação.
10.7.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
10.8.Quando for o caso, nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.
10.9.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira solicitará e verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DO CADASTRO NO HABILITANET E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1.O HABILITANET constitui um módulo de registro cadastral da LICITANET, disponível
no rol de menus da Sala de Disputa.
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11.2.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame5 ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro de
Fornecedores do Município, bem como:

11.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
11.2.2. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:RP,2::);

11.2.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

11.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.
11.2.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
11.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.3.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica.
11.4.Os licitantes deverão encaminhar via plataforma digital, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.4.1. Habilitação jurídica:

11.4.1.1. A comprovação da existência jurídica do licitante será realizada mediante
apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado no órgão competente, conforme a natureza jurídica da empresa, incluindo:
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário
individual; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, no
caso de microempreendedor individual; ato constitutivo ou contrato social registrado
na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso,
acompanhado de documento de designação dos administradores; inscrição ou
averbação no registro competente, quando se tratar de filial, sucursal ou agência; ata
de fundação e estatuto social, no caso de cooperativa, devidamente registrados; ou
decreto de autorização para funcionamento no País, no caso de empresa ou
sociedade estrangeira.

11.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

5 Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, é recomendação do TCU
(Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação. A Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência.
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11.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
11.4.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União, inclusive às contribuições previdenciárias.
11.4.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.4.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.4.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
11.4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.

11.4.3. Qualificação Econômico Financeira

11.4.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, datada de no
máximo 90 (noventa) dias corridos anteriores à data de realização da sessão pública
do pregão, se outro prazo não for definido na própria certidão.

11.4.4. Qualificação Técnica

11.4.4.1. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a execução/entrega satisfatória
do objeto e/ou de serviços similares, de complexidade operacional equivalente ou
superior ao objeto licitado.

11.4.5. Tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno
porte (Lei Complementar nº 123/2006)

11.4.5.1. Para fins de fruição do tratamento diferenciado previsto na Lei
Complementar nº 123/2006, o licitante enquadrado como microempresa (ME),
empresa de pequeno porte (EPP), microempreendedor individual (MEI) ou equiparado
deverá apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, ainda que contenha restrições, devendo comprovar sua condição
mediante Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de Enquadramento
arquivada na Junta Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual (CCMEI) ou outro documento oficial hábil que demonstre o enquadramento
como ME, EPP ou MEI, emitido no exercício da licitação ou dentro do prazo de
validade do documento.

11.4.5.1.1. A existência de restrição relativamente à regularidade
fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte e equiparada, seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.
11.4.5.1.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte e
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização.
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11.4.5.1.2.1. O prazo poderá, quando requerido pelo licitante
mediante apresentação de justificativa plausível, ser
prorrogado por igual período, a critério da administração
pública,

11.4.5.1.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo
previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

11.4.6. Condições gerais da habilitação

11.4.6.1. Quando for exigido, o licitante enquadrado como
microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
11.4.6.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.4.6.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.
11.4.6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.
11.4.6.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
11.4.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

11.4.6.6.1. complementação de informações acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
11.4.6.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas;
11.4.6.6.3. A diligência não poderá resultar na inclusão de
documento que deveria ter sido apresentado originalmente e/ou
não existia na data, admitindo-se apenas a complementação de
informações ou a atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.

11.4.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira, com apoio
da equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.
11.4.6.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para
habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.
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11.4.6.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os
documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
11.4.6.10. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver
sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1.Ao licitante declarado vencedor será concedido o prazo de 2 (duas) horas, a contar da
solicitação da Pregoeira, no sistema eletrônico, para apresentação da proposta final ajustada
ao valor do último lance, sob pena de desclassificação, devendo atender às seguintes
condições:

12.1.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa e enviada
por meio do sistema eletrônico, devidamente assinada pelo licitante ou por seu
representante legal, preferencialmente mediante assinatura eletrônica ou validação pela
própria plataforma de realização da licitação.

12.2.Com o intuito de oferecer agilidade ao processo de pagamento, a proposta final do
licitante poderá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.
12.3.A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa e enviada por meio do
sistema eletrônico, devidamente assinada pelo licitante ou por seu representante legal,
preferencialmente mediante assinatura eletrônica ou validação pela própria plataforma de
realização da licitação.

12.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
12.3.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional.

12.4.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
preços unitários.
12.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.
12.6.A proposta deverá observar integralmente os termos deste Edital e de seus Anexos,
não sendo aceita aquela que não corresponda às especificações estabelecidas ou que
estabeleça vínculo com proposta de outro licitante. As propostas, contendo a descrição do
objeto, os valores e eventuais documentos complementares, permanecerão disponíveis para
acesso público na internet após a homologação do certame.
12.7.Dispensa-se o envio da proposta ajustada, em via original, tendo em vista o envio da
proposta na plataforma eletrônica, sendo que esta proposta final levada aos autos será
utilizada no decorrer da execução do contrato.

13. DOS RECURSOS

13.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2.Declarado o vencedor, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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13.3.Havendo manifestação de intenção de recurso, caberá à Pregoeira verificar, em campo
próprio do sistema, a tempestividade e a motivação da manifestação, não adentrando, nesse
momento, no mérito recursal, mas apenas nas condições de admissibilidade do recurso6.
13.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
13.5.Admitido o recurso, o recorrente terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da
admissão do recurso, para apresentar suas razões por meio do sistema eletrônico.
13.6.Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.7.O recurso será dirigido à Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de
3 (três) dias úteis.

13.7.1. Caso não reconsidere a decisão recorrida, a Pregoeira encaminhará o recurso,
devidamente motivado, à autoridade superior, a qual deverá proferir decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.9.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por meio
do sistema eletrônico utilizado para a realização da licitação ou mediante solicitação ao órgão
responsável.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta classificada em primeiro
lugar ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Os licitantes remanescentes classificados no certame deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,
conforme a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á conforme a fase do procedimento
licitatório, com os dados cadastrados no HABILITANET, sendo responsabilidade do
licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

15.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
15.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

6Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos
pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário,
item 9.5.1.
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15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no site oficial do município e no PNCP.
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições.
15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
15.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso7.
15.8.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo
originalmente registrado.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, no seu próprio bojo ou na
forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
26 da Lei nº 14.133, de 2021; e
16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços.

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

7 Nota Explicativa: não se aplica-se no caso de prorrogação de prazo da ata de registro de preços, a orientação do
Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, o qual entende: "há a possibilidade da renovação do quantitativo originalmente
registrado em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) desde que seja comprovada a
manutenção do preço vantajoso, haja previsão expressa no ato convocatório e na ata de registro de preços, o tema tenha
sido tratado na fase do planejamento da contratação e a prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por termo
aditivo dentro do prazo de sua vigência". No caso de prorrogação da ARP oriunda deste certame, conforme entendimento
do TCE/MG, mantem-se apenas o saldo remanescente na data da prorrogação, podendo a prorrogação da vigência
ocorrer por mais 1 (uma) ano.
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16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

17. DO ENCERRAMENTO DO CERTAME

17.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente, que
procederá à análise final da regularidade do certame e poderá adotar uma das seguintes
providências:

17.1.1. determinar o retorno dos autos à Pregoeira ou à unidade responsável, quando
identificada a necessidade de saneamento de irregularidades formais ou
complementação de diligências necessárias à regular instrução do processo;
17.1.2. revogar a licitação, de forma motivada, por razões de conveniência e
oportunidade administrativa devidamente justificadas;
17.1.3. anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, quando
constatada a existência de ilegalidade insanável no procedimento licitatório;
17.1.4. adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar a licitação, reconhecendo
a regularidade do procedimento e autorizando o prosseguimento das providências para
a contratação.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1.A (s) projeção (s) da (s) despesas para atender a esta licitação estão programadas em
dotação (s) orçamentária (s) própria (s), consignada (s) no orçamento municipal para o
exercício corrente, na (s) seguinte (s) rubrica (s):

Secretaria: 02 05 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 04.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 40

Secretaria: 02 06 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 12.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 49
Unidade: 12.361.0014.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Ficha 59
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
Unidade: 12.306.0017.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Fonte 1500 Ficha 55
Unidade: 12.306.0017.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Fonte 1500-1 Ficha 55
Unidade: 12.306.0017.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Fonte 1-0552 Ficha 55

Secretaria: 02 07 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULT. ESP. LASER E TURISMO
Unidade: 04.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 84

Secretaria: 02 08 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 10.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 97

Secretaria: 02 09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 08.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 131
Unidade: 08.243.0026.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 133

Secretaria: 02 11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV. E
INFRAESTRUTURA

Unidade: 15.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 157
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Secretaria: 02 11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO
AMBIENTE
Unidade: 20.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 181

19. DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

19.1.As disposições relativas ao reajustamento de preços e reequilíbrio econômico-
financeiro, aos critérios de recebimento e fiscalização do objeto, às obrigações da contratante
e da contratada, às condições de pagamento e às sanções administrativas observarão o
disposto na Lei nº 14.133/2021 e encontram-se detalhadas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.
20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.
20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pela plataforma de realização da licitação eletrônica: LICITANET.
20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.
20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira8, nos autos do processo de licitação.
20.6. Acolhida a impugnação, com alterações que influenciem significativamente a
elaboração das propostas, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.6.1. Em todos os casos a publicação comunicando que houve alteração, é
obrigatória.

21. DA PUBLICIDADE

22.1 O aviso deste pregão será publicado no Diário Oficial da União – DOU, Diário Oficial do
Estado de Minas Gerais e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Tapiraí/MG, nos termos
legais, como também, disponibilizado por meio do site: www.licitanet.com.br e publicado no
site oficial do município: https://www.tapirai.mg.gov.br/licitacoes/

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública,
observarão o horário de Brasília – DF.

23.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8 Nota Explicativa: A atribuição para concessão do efeito suspensivo é conferida à agente de contratação/pregoira
aplicando-se no caso o estabelecido no § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022.
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23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente da Administração.

23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

23.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.tapirai.mg.gov.br/licitacoes/ e site www.licitanet.com.br.

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.11.1ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
23.11.2ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
24.14.2 ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

Tapiraí/MG, 30 de março de 2026.

Ana Carolina Pedroza Ferreira
Pregoeira
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ANEXO I

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° xxx/2026

O MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ-MG, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), doravante
denominado órgão gerenciador do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, considerando o
julgamento da licitação para REGISTRO DE PREÇOS conforme PROCESSO LICITATÓRIO
N.º 017/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133/21, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
preços para Futura e Eventual Aquisição de Géneros Alimentícios para atendimento
das demandas das Secretarias Municipais e uso na merenda escolar das Escolar
Municipais de Tapiraí/MG.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nome Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item Especificação Marca/Modelo Unid. Quant Valor
Unitário

Valor Total

VALOR TOTAL R$ ..........

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas:

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

3.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

3.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

3.2.1. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
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do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

3.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado.
3.4. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
3.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual, quando for o caso, deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

4.5. A ordem de classificação tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas.
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4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

5. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e
o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
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7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no termo de referência anexo do Edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações por adesão dos órgãos ou entidade não
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. No caso de adjudicação por preço de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ/MG, ..... de ......... de 2026.

___________________
Prefeito (a)
___________________
Licitante detentor (a)
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xxx/2026

O MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ/MG, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ:
20.920.625/0001-89 localizada à Rua Vicente José Lucas, 287 – Centro- Tapiraí/MG,
representado neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, Vanderlei Cassiano de
Resende, portador da carteira de Identidade CPF nº 002.890.286-63 e do RG: M 7.512.664,
residente e domiciliado à Praça: José Paiva Cardoso, n° 135, bairro Centro, Tapiraí MG,
CEP 38.890-000, doravante denominada CONTRATANTE e como CONTRATADA a
empresa...................................................................................................................................., com
sede na Rua ................................., nº.......... Bairro .................... na cidade
de...................., CNPJ n.º ............................................., neste ato representada
por ..........................., portador do RG n.º.................................., CPF............................,
n.°........, firmam o presente contrato, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, e de
acordo com a proposta constante do Edital de Pregão Eletrônico n. 005/2026,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro
de preços para Futura e Eventual Aquisição de Géneros Alimentícios para atendimento
das demandas das Secretarias Municipais e uso na merenda escolar das Escolar
Municipais de Tapiraí/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital
de Pregão Eletrônico n. 005/2026 e na Ata de Registro de Preços nº xxx/2026.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL R$.................

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Ata de Registro de Preços nº ..../20...
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de ....(.......) meses, contados da data da
assinatura, na forma da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima tem natureza estimada de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento, devendo ser solicitado pela empresa
contratada

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.4.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7.Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;
9.8.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
9.9.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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9.13.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
9.17.Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.18.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;
9.19.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.20.Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.21.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
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10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.
10.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
b) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
10% do valor do Contrato.
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d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 15% do valor do Contrato.
e) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor do
Contrato.
f) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor
do Contrato.
g) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
12.7.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.tapirai.mg.gov.br
mailto:licitacao@tapirai.mg.gov.br


Rua Vicente José Lucas, nº 287 – Bairro: Centro - Tapiraí/MG.
CEP.: 38.980-000 – www.tapirai.mg.gov.br – e-mail: licitacao@tapirai.mg.gov.br

Fones: 37-3423-1140 ou 37-3423-1182

12.10.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, aplicando-se neste caso as disposições na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.2.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.3.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3. Indenizações e multas.
13.4.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.5.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
14.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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14.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
Secretaria: 02 05 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 04.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 40

Secretaria: 02 06 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 12.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 49
Unidade: 12.361.0014.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Ficha 59
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
Unidade: 12.306.0017.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Fonte 1500 Ficha 55
Unidade: 12.306.0017.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Fonte 1500-1 Ficha 55
Unidade: 12.306.0017.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Fonte 1-0552 Ficha 55

Secretaria: 02 07 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULT. ESP. LASER E TURISMO
Unidade: 04.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 84

Secretaria: 02 08 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 10.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 97

Secretaria: 02 09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 08.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 131
Unidade: 08.243.0026.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 133

Secretaria: 02 11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV. E INFRAESTRUTURA
Unidade: 15.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 157

Secretaria: 02 11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO
AMBIENTE
Unidade: 20.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 181

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

18.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Bambui/MG para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente dispensando-se as
testemunhas9, para que produza seus efeitos legais.

Tapiraí/MG, ..... de ......... de 2026

___________________________________
MUNICÍPIO DE TAPIRAÍ
CNPJ: 20.920.625/0001-89
Vanderlei Cassiano de Resende
CONTRATANTE
___________________________________
..................................................................
CNPJ: .......................................................
CONTRATADA

9 Nota Explicativa: dispensado o acolhimento de 2 testemunhas, conforme entendimento do STJ
no REsp no 1.495.920/DF.
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ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

1- CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para
atender as demandas das Secretarias e uso na merenda escolar do Município de
Tapiraí-MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO UND QTD
VALOR UNIT.
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1

abacate: abacate - quintal, de primeira, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte. o produto deverá
apresentar o peso na embalagem. kg 200 R$ 11,81 R$ 2.362,00

2 ABACAXI PÉROLA: un 1000 R$ 12,91 R$ 12.910,00

3 ABÓBORA CABOTIÃ kg 1000 R$ 9,06 R$ 9.060,00

4 ABOBRINHA VERDE kg 1000 R$ 7,47 R$ 7.470,00

5 AÇAFRÃO EM PÓ kg 200 R$ 19,29 R$ 3.858,00

6
ACHOCOLATADO EM PÓ - EMBALAGEM DE 400
gramas. un 1000 R$ 8,66 R$ 8.660,00

7

AÇÚCAR CRISTAL: AÇÚCAR - OBTIDO DA
CANA DE AÇÚCAR, COM ASPECTO COR,
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM TEOR DE
SACAROSE MÍNIMO DE 99,2%, SEM
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE SUJIDADES E
PARASITAS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA. pct 3000 R$ 23,63 R$ 70.890,00

8
ADOÇANTE DE 200 ML (SACARINA SÓDICA E
CICLAMATO) un 100 R$ 12,90 R$ 1.290,00

9 ÁGUA MINERAL - GALÃO DE 20 LITROS un 2000 R$ 15,25 R$ 30.500,00

10 ÁGUA MINERAL 500 ML un 1000 R$ 2,03 R$ 2.030,00

11

ALFACE: ALFACE- TIPO LISA, FRESCA, DE BOA
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE
ENFERMIDADES, SUJIDADES, SUBSTÂNCIAS
TERROSAS, PARASITAS E LARVAS, UMIDADE
EXTERNA ANORMAL E SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM SACOS
DE PLÁSTICO DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS E
PROTEGIDOS DO SOL, CHUVA E UMIDADE. un 1000 R$ 9,50 R$ 9.500,00

12

ALHO À GRANEL: ALHO - BULBO, NACIONAL,
DE ÓTIMA QUALIDADE, FRESCO, SEM LESÕES,
LIVRE DE RESÍDUOS, TAMANHO E COR
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM
SACO PLÁSTICO. NÃO SERÃO PERMITIDAS
RACHADURAS, PERFURAÇÕES, CORTES E
DENTES CHOCHOS OU BROTADOS.
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO
DE VALIDADE E PESO LíQUIDO. O PRODUTO
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. kg 600 R$ 32,61 R$ 19.566,00
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13 AMENDOIM CRU EM GRÃO kg 200 R$ 17,80 R$ 3.560,00

14 AMIDO DE MILHO 500G 1 ª QUALIDADE pct 200 R$ 10,97 R$ 2.194,00

15 APRESUNTADO - DE 1ª QUALIDADE kg 400 R$ 37,04 R$ 14.816,00

16

ARROZ AGULHINHA: ARROZ - AGULHINHA,
TIPO 1, LONGO FINO, SUBGRUPO POLIDO,
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, COM
TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO
DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA. O PRODUTO NÃO DEVERÁ
APRESENTAR-SE QUEBRADIÇO A OLHO NU.
(RESERVADO M.E) pct 750 R$ 33,57 R$ 25.177,50

17

ARROZ AGULHINHA: ARROZ - AGULHINHA,
TIPO 1, LONGO FINO, SUBGRUPO POLIDO,
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, COM
TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO
DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA. O PRODUTO NÃO DEVERÁ
APRESENTAR-SE QUEBRADIÇO A OLHO NU. pct 2250 R$ 33,57 R$ 75.532,50

18

AVEIA EM FLOCOS FINOS: AVEIA - INTEGRAL
100% NATURAL, EM FLOCOS FINOS, ISENTA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR
PESO. CONTÉM GLÚTEN, FONTE DE FIBRAS E
MAGNÉSIO. EM UMA PORÇÃO DE 30G
CONTENHA 105 KCAL, 17G DE CARBOIDRATO,
4,2G DE PROTEÍNA, 2,2G DE GORDURA TOTAL,
0G DE GORDURA TRANS E 0,6G DE
SATURADA, 2,8G DE FIBRA E 0G DE SÓDIO. cx 100 R$ 7,55 R$ 755,00

19 AZEITE EXTRA VIRGEM 500ML 1ª QUALIDADE ebg 100 R$ 35,64 R$ 3.564,00

20
AZEITONA VERDE SEM CAROÇO -
EMBALAGEM COM 200 GRAMAS un 100 R$ 8,21 R$ 821,00

21

BACON PRODUTOS SALGADOS, CURADOS OU
DEFUMADOS PODERÃO SER ENTREGUES EM
TEMPERATURA AMBIENTE OU
RECOMENDADO PELO FABRICANTE.
RESFRIADO E PROVENIENTE DE ANIMAIS
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO
VETERINÁRIA E OU ÓRGÃO DE INSPEÇÃO
SANITÁRIA E COM SELO SIF OU SIM. DEVERÁ
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM PLÁSTICA
IMPERMEÁVEL, TRANSPARENTE E COM PESO
DE 3KG CONFORME SOLICITADO.
APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVE
APRESENTAR COR ESCURA. OBRIGATÓRIO A
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PRODUTO E
FORNECEDOR, INCLUSIVE PESO, DATA DE
EMBALAMENTO E PRAZO DE VALIDADE.
COMPROVAR ORIGEM DE SELO SIF OU SIM.
VALIDADE DO PRODUTO MÍNIMA DE 60 DIAS
PARA O SEU VENCIMENTO, CONTADOS DA
DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO.
EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO À VÁCUO
DE NO MÍNIMO 3KG, SOB REFRIGERAÇÃO OU
EM CAIXAS TÉRMICAS COM TEMPERATURAS
ENTRE 1 E 5°C NÃO PODENDO ESTAR
CONGELADO. kg 600 R$ 47,83 R$ 28.698,00

22
BALA DURA SORTIDA - PACOTE COM 500
GRAMAS pct 500 R$ 14,19 R$ 7.095,00

23 BALA MACIAS SORTIDAS - PCT 500 GRAMAS pct 500 R$ 12,83 R$ 6.415,00
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24

BANANA MAÇÃ: BANANA - MAÇA, EM PENCAS,
DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E
MADURA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.
CLIMATIZADA, DESTINADA AO CONSUMO “IN
NATURA”, DEVENDO SE APRESENTAR
FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DE
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS
DA VARIEDADE, CONSERVANDO-SE EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO
IMEDIATO. TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR O PESO NA
EMBALAGEM OU PODERÃO SER ENTREGUES
EM CAIXAS COM PESO MÁXIMO DE 20 KG
CADA CAIXA. kg 600 R$ 11,82 R$ 7.092,00

25

BANANA NANICA: BANANA - NANICA, EM
PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA
E MADURA, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. CLIMATIZADA, DESTINADA AO
CONSUMO “IN NATURA”, DEVENDO SE
APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA, COR E
SABOR PRÓPRIOS DA VARIEDADE,
CONSERVANDO-SE EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO IMEDIATO.
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. O PRODUTO
DEVERÁ APRESENTAR O PESO NA
EMBALAGEM OU PODERÃO SER ENTREGUES
EM CAIXAS COM PESO MÁXIMO DE 20 KG
CADA CAIXA. kg 300 R$ 9,41 R$ 2.823,00

26

BANANA PRATA : BANANA - PRATA EM
PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA
E MADURA, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE. CLIMATIZADA, DESTINADA AO
CONSUMO “IN NATURA”, DEVENDOSE
APRESENTAR FRESCA, TER ATINGIDO O
GRAU MÁXIMO DE TAMANHO, AROMA, COR E
SABOR PRÓPRIOS DA VARIEDADE,
CONSERVANDO-SE EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO IMEDIATO.
TAMANHO MÉDIO E UNIFORME. O PRODUTO
DEVERÁ APRESENTAR O PESO NA
EMBALAGEM OU PODERÃO SER ENTREGUES
EM CAIXAS COM PESO MÁXIMO DE 20 KG
CADA CAIXA. kg 1000 R$ 9,42 R$ 9.420,00

27 MORANGOS DE 1ª QUALIDADE bj 200 R$ 8,56 R$ 1.712,00

28

BATATA DOCE: BATATA DOCE - ROXA, DE
PRIMEIRA, SEM RAMA,TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA,
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES kg 1000 R$ 9,65 R$ 9.650,00

29
BATATA INGLESA: BATATA - INGLESA,
APRESENTANDO O GRAU DE MATURAÇÃO kg 1000 R$ 12,22 R$ 12.220,00

30 BATATA PALHA PCT DE 400G pct 300 R$ 15,83 R$ 4.749,00

31

BEBIDA LÁCTEA: BEBIDA LÁCTEA -
CONSTITUÍDA DA MISTURA DE LEITE E SORO
DE LEITE, PODENDO CONTER ADIÇÃO DE
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS, GORDURA
VEGETAL, LEITE FERMENTADO, FERMENTO
LÁCTEO SELECIONADO E OUTROS
PRODUTOS LÁCTEOS. A BASE LÁCTEA
REPRESENTA PELO MENOS 51%
MASSA/MASSA M/M DO TOTAL DE
INGREDIENTES DO PRODUTO, l 100 R$ 9,98 R$ 998,00
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32

BETERRABA: BETERRABA - ÓTIMA
QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E FIRME,
ISENTA DE ENFERMIDADE E SUJIDADES,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES kg 1000 R$ 9,27 R$ 9.270,00

33

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO: BISCOITO
COM SAL - DO TIPO ROSQUINHA/PALITO DE
POLVILHO TRADICIONAL pct 800 R$ 10,54 R$ 8.432,00

34

BISCOITO DOCE EM FORMATO DIVERSOS
SABOR LEITE BISCOITO DOCE, FABRICADOS
COM FARINHA DE TRIGO, GORDURA
VEGETAL, AMIDO DE MILHO, SAL REFINADO,
AROMA ARTIFICIAL E ESTABILIZANTE
LECITINA DE SOJA E SORO DE LEITE. A
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE,
LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.
VALIDADE DO PRODUTO MÍNIMA DE 120 DIAS
PARA O SEU VENCIMENTO, CONTADOS DA
DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. pct 100 R$ 8,54 R$ 854,00

35

BISCOITO DOCE SEM LACTOSE: BISCOITO
DOCE SEM RECHEIO - TIPO BOLACHA, SEM
LACTOSE pct 150 R$ 9,65 R$ 1.447,50

36

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA: BISCOITO
DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE
DIVERSOS SABORES pct 300 R$ 8,87 R$ 2.661,00

37

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER:
BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER,
COMPOSIÇÃO BÁSICA pct 500 R$ 5,31 R$ 2.655,00

38
BISCOITO SALGADO SEM LACTOSE: BISCOITO
COM SAL - TIPO SALGADO pct 500 R$ 9,27 R$ 4.635,00

39 BOLACHA MAIZENA 400G pct 500 R$ 8,47 R$ 4.235,00

40
BOLO DE CHOCOLATE SIMPLES (forma redonda
com mínimo de 20 cm de diâmetro. un 1000 R$ 18,56 R$ 18.560,00

41
BOLO DE FARINHA TRIGO SIMPLES (forma
redonda com mínimo de 20 cm de diâmetro) un 1000 R$ 23,38 R$ 23.380,00

42
BOLO DE FUBA SIMPLES (forma redonda com
mínimo de 20 cm de diâmetro). un 1000 R$ 21,81 R$ 21.810,00

43

BOMBOM RECHEADO E COBERTO COM
CHOCOLATE PRETO OU BRANCO. PACOTE 1
KL pct 500 R$ 55,19 R$ 27.595,00

44

BRÓCOLIS: BRÓCOLIS - COMUM, FRESCO, DE
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO kg 800 R$ 12,82 R$ 10.256,00

45

CACAU EM PÓ ALCALINO 100% CHOCOLATE
EM PÓ ALCALINO 100% PURO, NÃO CONTÉM
AÇÚCAR NEM OUTROS INGREDIENTES EM
SUA FORMULAÇÃO. kg 150 R$ 66,36 R$ 9.954,00

46

CAFÉ EM PÓ: CAFÉ - DEVENDO CONTER ATE
30% GRÃOS CONILLON, 20% PRETOS,
VERDES, ARDIDOS, ISENTO DE GRÃOS
PRETOS-VERDES OU FERMENTADOS
(RESERVADO M.E) pct 750 R$ 36,67 R$ 27.502,50

47

CAFÉ EM PÓ: CAFÉ - DEVENDO CONTER ATE
30% GRÃOS CONILLON, 20% PRETOS,
VERDES, ARDIDOS, ISENTO DE GRÃOS
PRETOS-VERDES OU FERMENTADOS pct 2250 R$ 36,67 R$ 82.507,50

48 CALDO DE BACON - CUBOS COM 57G cx 500 R$ 4,16 R$ 2.080,00
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49 CALDO DE CARNE - CUBOS COM 57G cx 500 R$ 4,57 R$ 2.285,00

50 CALDO DE GALINHA - CUBOS COM 57G cx 500 R$ 4,31 R$ 2.155,00

51

CANELA EM PÓ: CANELA - EM PÓ FINA
HOMOGÊNEA, OBTIDA DA CASCA DE
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS pct 150 R$ 4,77 R$ 715,50

52 CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA PC 500G pct 250 R$ 6,95 R$ 1.737,50

53

CARNE BOVINA MOÍDA (ACÉM): CARNE
BOVINA - TIPO ACÉM, MOÍDA, RESFRIADA, E
NO MÁXIMO 10% DE SEBO E GORDURA. kg 1500 R$ 33,59 R$ 50.385,00

54

CARNE BOVINA PICADA SEM OSSO (ACÉM):
CARNE BOVINA - TIPO ACÉM DE SEGUNDA
SEM OSSO (DIANTEIRA) kg 1500 R$ 34,40 R$ 51.600,00

55

CARNE BOVINA PICADA SEM OSSO
(MÚSCULO): CARNE BOVINA - TIPO MÚSCULO,
CUBOS, RESFRIADO kg 1500 R$ 28,25 R$ 42.375,00

56

CARNE SUÍNA PERNIL EM CUBOS
CONGELADOS INSPENCIONADO PELO SIE OU
SIF kg 1500 R$ 23,21 R$ 34.815,00

57

CARNE SUÍNA SEM PELE E SEM OSSO
(PALETA): CARNE SUÍNA - TIPO PALETA,
PICADA, RESFRIADA kg 1000 R$ 34,57 R$ 34.570,00

58
CEBOLA: CEBOLA - BOA QUALIDADE, OPACA E
FIRME, SEM LESÕES kg 1500 R$ 13,88 R$ 20.820,00

59

CENOURA: CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM
RAMA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM
LESÕES, SEM RACHADURAS, SEM DANOS
FÍSICOS E MECÂNICOS kg 1500 R$ 11,20 R$ 16.800,00

60 CHANTILLY - EMBALAGEM DE 01 L - l 100 R$ 24,83 R$ 2.483,00

61

CHEIRO VERDE: CHEIRO VERDE - COMPOSTO
POR SALSA E CEBOLINHA. MAÇO COMPOSTO
DE CEBOLINHA E SALSINHA PESANDO NO
MÍNIMO 150G mc 100 R$ 7,89 R$ 789,00

62 CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA DE 01 KG. kg 100 R$ 39,00 R$ 3.900,00

63 CHOCOLATE GRANULADO - PACOTE DE 1 KG. pct 200 R$ 21,55 R$ 4.310,00

64
CHUCHU: CHUCHU - DE BOA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME kg 1000 R$ 9,74 R$ 9.740,00

65

COCO RALADO: COCO RALADO - AMÊNDOAS
DE COCO PURO, PARCIALMENTE
DESIDRATADO pct 300 R$ 9,24 R$ 2.772,00

66

COLORÍFICO: COLORÍFICO - EM PÓ FINO,
HOMOGÊNEO, OBTIDO DE FRUTOS MADUROS
DE ESPÉCIMES GENUÍNOS kg 100 R$ 14,16 R$ 1.416,00

67

COMPOSTO LACTEO COM ÓLEOS VEGETAIS 1
+ PRÉBIO 1 COM 18 VITAMINAS E MINERAIS -
LATA COM 800G lta 100 R$ 63,62 R$ 6.362,00

68
COSTELINHA SUINA COM REGISTO NO ÓRGÃO
COMPETENTE kg 600 R$ 27,78 R$ 16.668,00

69

COUVE MANTEIGA: COUVE - TIPO MANTEIGA,
FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES mc 200 R$ 11,09 R$ 2.218,00

70

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: FRANGO
PROCESSADO - EM PEÇA, NÃO TEMPERADO,
COXA-SOBRECOXA CONGELADA, COM
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS kg 1000 R$ 14,33 R$ 14.330,00
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71 COXÃO MOLE - CARNE BOVINA DE 1ª kg 1000 R$ 43,68 R$ 43.680,00

72
COXINHA DA ASA CONGELADA SEM TEMPERO
PCT 800G pct 1000 R$ 20,65 R$ 20.650,00

73 CRAVO DA INDIA 40G pct 100 R$ 10,16 R$ 1.016,00

74 CREME DE LEITE 200G un 400 R$ 3,98 R$ 1.592,00

75 ERVILHA EM CONSERVA DE 170G lta 200 R$ 3,92 R$ 784,00

76
EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO -
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 310 GRAMAS un 500 R$ 6,59 R$ 3.295,00

77 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO 850G un 500 R$ 12,57 R$ 6.285,00

78

FARINHA DE MANDIOCA: FARINHA DE
MANDIOCA - TORRADA, SECA, FINA, TIPO 1,
BRANCA. pct 500 R$ 12,39 R$ 6.195,00

79

FARINHA DE MILHO: FARINHA DE MILHO -
FLOCÃO, PRÉ-COZIDA, OBTIDA DO GRÃO DO
MILHO TORRADO E PENEIRADO, NA COR
AMARELA pct 500 R$ 8,40 R$ 4.200,00

80 FARINHA DE ROSCA 500G pct 200 R$ 10,65 R$ 2.130,00

81
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - TIPO I -
PACOTE 01 KG kg 800 R$ 4,75 R$ 3.800,00

82
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - TIPO I -
PACOTE 1K kg 800 R$ 5,59 R$ 4.472,00

83

FEIJÃO CARIOCA: FEIJÃO - CARIOCA, TIPO 1,
NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E
SADIOS, COM A UMIDADE PERMITIDA EM LEI kg 3000 R$ 16,32 R$ 48.960,00

84

FEIJÃO PRETO: FEIJÃO - PRETO, TIPO 1,
NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E
SÃOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE
15% kg 1000 R$ 16,62 R$ 16.620,00

85

FERMENTO BIOLÓGICO: FERMENTO
BIOLÓGICO - TIPO GRANULADO SECO
INSTANTÂNEO, COMPOSTO DE
SACCHARORNYCES CEREVISIAL un 200 R$ 8,57 R$ 1.714,00

86

FERMENTO QUÍMICO: FERMENTO QUÍMICO -
TIPO EM PÓ, COMPOSTO DE AMIDO DE MILHO
OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO
MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E
CARBONATO kg 200 R$ 10,06 R$ 2.012,00

87
FIGADO BOVINO RESFRIADO DE 1ª
QUALIDADE kg 200 R$ 15,34 R$ 3.068,00

88

FILÉ DE PEITO DE FRANGO CONGELADO:
FRANGO PROCESSADO - FRANGO
PROCESSADO, FILÉ DE PEITO DE FRANGO,
CARNE DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE,
LIMPA, SEM OSSOS, COM FORMA E TAMANHO
UNIFORMES kg 1500 R$ 27,63 R$ 41.445,00

89
FILÉ DE PEIXE SEM ESPINHOS DE 1ª
QUALIDADE kg 300 R$ 26,08 R$ 7.824,00

90

FÓRMULA INFANTIL (1) PARA LACTENTES 0 A 6
MESES , COM PREBIOTICOS, DH E ARA
NUCLEOTÍDEOS E TAURINA LATA 800G lta 100 R$ 56,00 R$ 5.600,00

91

FÓRMULA INFANTIL (2) PARA LACTENTES A
PARTIR DO 6º MÊS, COM PREBIOTICOS, DH E
ARA NUCLEÓTICOS E TAURINA - LATA 800G lta 100 R$ 65,63 R$ 6.563,00

92

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO À BASE
DE SOJA: LEITE EM PÓ MODIFICADO -
FÓRMULA INFANTIL DE ORIGEM VEGETAL,
PARA LACTENTES E CRIANÇAS lta 100 R$ 92,00 R$ 9.200,00
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93

FUBÁ: FUBÁ DE MILHO - SIMPLES, DO GRÃO
DE MILHO MOÍDO, DE COR AMARELA, COM
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS,
COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO,
RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES pct 800 R$ 5,03 R$ 4.024,00

94 GELATINA SABORES VARIADOS 20G cx 800 R$ 3,47 R$ 2.776,00

95

GOIABA: GOIABA - VERMELHA, FRESCA, DE
PRIMEIRA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO kg 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00

96

HORTELÃ: HORTELÃ - FRESCO EM FOLHAS
VERDES, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE SUJIDADES kg 50 R$ 5,18 R$ 259,00

97

INHAME: INHAME - DE BOA QUALIDADE,
FRESCO, COMPACTO E FIRME, ISENTO DE
ENFERMIDADES, SUJIDADES kg 1000 R$ 15,49 R$ 15.490,00

98 IORGUTE DE 850 ML SABORES VARUIADOS l 2500 R$ 14,89 R$ 37.225,00

99 KIWI DE 1ª QUALIDADE kg 300 R$ 31,41 R$ 9.423,00

100

LARANJA: LARANJA - PERA, COR AMARELA
ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SABOR E
CHEIRO CÍTRICOS, TAMANHO GRANDE kg 1500 R$ 9,20 R$ 13.800,00

101
LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM DE 395
GRAMAS. DE BOA QUALIDADE un 500 R$ 8,28 R$ 4.140,00

102 LEITE DE SOJA - CAIXA DE 01 LITRO l 500 R$ 13,27 R$ 6.635,00

103
LEITE EM PÓ FORTIFICADO COM FERRO,
ZINCO E VITAMINA pct 500 R$ 29,33 R$ 14.665,00

104
LEITE UHT INTEGRAL: LEITE LONGA VIDA -
UHT INTEGRAL l 1000 R$ 8,76 R$ 8.760,00

105

LEITE UHT SEMIDESNATADO ZERO LACTOSE:
LEITE LONGA VIDA - PROCESSADO POR UHT
(ULTRA HIGHT TEMPERATURE), ZERO
LACTOSE l 400 R$ 8,26 R$ 3.304,00

106

LIMÃO TAITI: LIMÃO - TAITI, EM ESTADO DE
MATURAÇÃO ADEQUADO, CASCA INTACTA,
LIVRE DE SUJEIRAS. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR O PESO NA EMBALAGEM. kg 250 R$ 11,57 R$ 2.892,50

107 LINGUIÇA CALABREZA DEFUMADA kg 600 R$ 28,33 R$ 16.998,00

108 LINGUIÇA DE FRANGO CONGELADA kg 600 R$ 25,20 R$ 15.120,00

109 LINGUIÇA SUINA TOSCANA CONGELADA kg 600 R$ 23,65 R$ 14.190,00

110

MAÇÃ: MAÇA - FUJI, NACIONAL, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO TAMANHO, COR E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA kg 1500 R$ 14,66 R$ 21.990,00

111

MACARRÃO DE ARROZ: MASSA ALIMENTÍCIA -
MACARRÃO DE ARROZ, TIPO PARAFUSO, SEM
OVOS, SEM MILHO, SEM GLÚTEN, COR, ODOR,
SABOR E TEXTURA CARACTERÍSTICA. pct 300 R$ 12,11 R$ 3.633,00

112

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE:
MASSA ALIMENTÍCIA - MACARRÃO TIPO
ESPAGUETE, SÊMOLA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
CORANTES NATURAIS: URUCUM E CÚRCUMA. pct 1000 R$ 6,59 R$ 6.590,00

113

MACARRÃO DE SÊMOLA TIPO PARAFUSO:
MASSA ALIMENTÍCIA - MACARRÃO TIPO
PARAFUSO, CONTÉM SÊMOLA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
CORANTES NATURAIS: URUCUM E CÚRCUMA. pct 500 R$ 7,76 R$ 3.880,00
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114
MACARRÃO PARA LASANHA MASSA COM
OVOS 50G pct 500 R$ 12,92 R$ 6.460,00

115
MACARRÃO TIPO FUZILI MASSA COM OVOS
500G pct 500 R$ 7,68 R$ 3.840,00

116

MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO - MASSA
COM OVOS - PACOTE 500 GRAMAS. DE 1ª
QUALIDADE pct 500 R$ 9,68 R$ 4.840,00

117
MACARRÃO TIPO PENNE - MASSA COM OVOS -
PACOTE 500 GRAMAS. DE 1ª QUALIDADE pct 500 R$ 9,58 R$ 4.790,00

118 MAIONESE. Pote com 500g. 1ª QUALIDADE ebg 400 R$ 10,40 R$ 4.160,00

119

MAMÃO FORMOSA: MAMÃO - FORMOSA, DE
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E MADURO,
COM POLPA FIRME E INTACTA kg 1000 R$ 10,70 R$ 10.700,00

120

MANDIOCA DESCASCADA: MANDIOCA
PROCESSADA - TIPO BRANCA, ESTERILIZADO
EM ATMOSFERA MODIFICADA, HIGIENIZADA,
PICADA, RESFRIADA, COM ASPECTO E
COLORAÇÃO kg 1000 R$ 13,10 R$ 13.100,00

121

MANGA: MANGA - ROSA, DE PRIMEIRA,
FRESCA, COM POLPA COMPACTA E FIRME,
ISENTO DE ENFERMIDADES, SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES kg 200 R$ 28,45 R$ 5.690,00

122

MANJERICÃO: MANJERICÃO - UNIFORME,
DESIDRATADO, BEM DESENVOLVIDO, SEM
DANIFICAÇÕES FÍSICAS. mc 100 R$ 6,16 R$ 616,00

123

MANTEIGA COM SAL: MANTEIGA - COM SAL,
DE PRIMEIRA. PRODUTO OBTIDO PELA
FERMENTAÇÃO DE CREME DE LEITE COM
ADIÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO. kg 200 R$ 35,45 R$ 7.090,00

124

MARGARINA COM SAL: MARGARINA VEGETAL
- COM SAL, COMPOSTO DE 60% DE GORDURA
E LEITE, PODENDO CONTER VITAMINAS E
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS,
PODENDO CONTER VITAMINA E, COM
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS.
ISENTA DE GORDURA TRANS. ebg 500 R$ 9,92 R$ 4.960,00

125
MARGARINA VEGETAL CREMOSA 0 LACTOSE
COM SAL DE 500G ebg 500 R$ 9,44 R$ 4.720,00

126

MELANCIA: MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA,
DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA
FIRME E INTACTA kg 1500 R$ 5,50 R$ 8.250,00

127

MELÃO: MELÃO - AMARELO, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES,
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E
MADURO, COM POLPA INTACTA E FIRME.
TAMANHO MÉDIO. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR O PESO NA EMBALAGEM. kg 500 R$ 12,88 R$ 6.440,00

128

MEXERICA: TANGERINA - PONKAN, DE
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA
FIRME E INTACTA. MEXERICA DO RIO.
TAMANHO MÉDIO. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR O PESO NA EMBALAGEM. kg 700 R$ 12,43 R$ 8.701,00

129

MILHO DE CANJICA AMARELA DE 500G TIPO 1,
CLASSE BRANCA, SUBGRUPO
DESPELICULADA, DE ACORDO COM A
PORTARIA Nº 109, DE 24/02/1989 pct 800 R$ 7,59 R$ 6.072,00

130 MILHO DE PIPOCA DE 500G 1ª QUALIDADE pct 800 R$ 7,01 R$ 5.608,00
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131
MILHO VERDE EM CONSERVA - EMBALAGEM
COM 1,7 KG. 1ª QUALIDADE lta 350 R$ 24,68 R$ 8.638,00

132

MILHO VERDE EM CONSERVA: MILHO VERDE
EM CONSERVA - SIMPLES, GRÃOS INTEIROS,
IMERSO EM LÍQUIDO. TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES. ebg 500 R$ 5,21 R$ 2.605,00

133 MORTADELA - DE 1ª QUALIDADE kg 400 R$ 31,51 R$ 12.604,00

134

ÓLEO DE SOJA: ÓLEO COMESTÍVEL - SOJA,
OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, TIPO 1
DEGOMADO, EMBALADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA EM LITROS. ÓLEO DE SOJA
REFINADO TIPO 1 l 3000 R$ 11,36 R$ 34.080,00

135

ORÉGANO: ORÉGANO - EM FOLHAS SECAS,
OBTIDO DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS,
GRÃOS SÃOS E LIMPOS, DE COLORAÇÃO
VERDE PARDACENTA, COM CHEIRO
AROMÁTICO E SABOR PRÓPRIO pct 100 R$ 24,98 R$ 2.498,00

136

OVOS DE GALINHA: OVO - DE GALINHA,
BRANCO, MÉDIO, ISENTO DE SUJIDADES,
FUNGOS E SUBSTÂNCIAS TÓXICAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA. dz 1000 R$ 11,76 R$ 11.760,00

137
PAÇOCA DE AMENDOIM TIPO ROLHA - POTE
COM 50 UNIDADES. pt 100 R$ 19,85 R$ 1.985,00

138
PÃO DE FORMA TRADICIONAL - PACOTE COM
450 GRAMAS pct 250 R$ 10,58 R$ 2.645,00

139 PÃO DOCE - TIPO SOVADO - PACOTE. pct 1000 R$ 12,00 R$ 12.000,00

140 PÃO FRANCES TRADICIONAL kg 5000 R$ 20,61 R$ 103.050,00

141 PÃO TIPO HOT DOG pct 2500 R$ 11,69 R$ 29.225,00

142 PATÊ DE PEITO DE FRANGO - TIPO CASEIRO. kg 800 R$ 38,01 R$ 30.408,00

143

PEPINO: PEPINO - COMUM, PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE. kg 650 R$ 8,71 R$ 5.661,50

144

PERA DE BOA QUALIDADE PÊRA FRESCA, DE
PRIMEIRA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIOS. COM POLPA FIRME E
INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES kg 500 R$ 31,06 R$ 15.530,00

145
PIMENTA DO REINO MOÍDA - PACOTE COM 20
GRAMAS pct 100 R$ 9,20 R$ 920,00

146

PIMENTÃO AMARELO: PIMENTÃO - AMARELO,
EXTRA, DE ÓTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM
LESÕES DE ORIGEM. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR O PESO NA EMBALAGEM. kg 100 R$ 18,65 R$ 1.865,00

147

PIMENTÃO VERDE: PIMENTÃO - VERDE,
EXTRA, DE ÓTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM
LESÕES DE ORIGEM. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR O PESO NA EMBALAGEM. kg 200 R$ 12,85 R$ 2.570,00

148

PIMENTÃO VERMELHO: PIMENTÃO -
VERMELHO, EXTRA, DE ÓTIMA QUALIDADE,
GRANDE, SEM LESÕES DE ORIGEM. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR O PESO NA
EMBALAGEM. kg 100 R$ 23,30 R$ 2.330,00

149
PIRULITO DOCE - SABORES DIVERSOS - PCT
COM 50 UND. pct 500 R$ 16,96 R$ 8.480,00

150

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR
ACEROLA: POLPA DE FRUTA - CONGELADA,
SEM AÇÚCAR, SABOR ACEROLA, COM
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO,
AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A
SUA COMPOSIÇÃO, un 200 R$ 3,70 R$ 740,00
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151

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR
LARANJA: POLPA DE FRUTA - CONGELADA,
SEM AÇÚCAR, SABOR LARANJA, COM
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO,
AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A
SUA COMPOSIÇÃO un 200 R$ 3,91 R$ 782,00

152

POLPA DE FRUTA CONGELADA SABOR
MARACUJÁ: POLPA DE FRUTA - CONGELADA,
PASTEURIZADA, SEM AÇÚCAR, SABOR
MARACUJÁ, COM ASPECTO COR, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS
ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇÃO. un 200 R$ 7,66 R$ 1.532,00

153

POLVILHO AZEDO: POLVILHO - AZEDO,
BRANCO, ACONDICIONADO EM SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, ISENTO
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. kg 400 R$ 11,04 R$ 4.416,00

154

POLVILHO DOCE: POLVILHO - DOCE, BRANCO,
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, ATÓXICO, ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. kg 400 R$ 13,43 R$ 5.372,00

155
PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA
FATIADO kg 400 R$ 31,66 R$ 12.664,00

156 PROTEÍNA DE SOJA ESCURA DE 400G kg 100 R$ 10,98 R$ 1.098,00

157
QUEIJO MINAS DE 1ª QUALIDADE COM
REGISTRO NO SIM kg 200 R$ 53,24 R$ 10.648,00

158

QUEIJO MUSSARELA: QUEIJO - TIPO
MUÇARELA, FATIADA, EMBALADO EM
PLÁSTICO INVIOLÁVEL. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE FATIADO, ESSE PROCESSO
DEVERÁ SER FEITO NO DIA DA ENTREGA. kg 400 R$ 45,16 R$ 18.064,00

159 QUEIJO RALADO TIPO PARMESSÃO 100G kg 200 R$ 12,14 R$ 2.428,00

160

QUIABO: QUIABO - LISO, ÓTIMA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS,
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR O PESO NA
EMBALAGEM kg 200 R$ 22,04 R$ 4.408,00

161

RAPADURA DE CALDO DE CANA ,SEM
IMPUREZAS ,SEM GLÚTEM DE BOA
QUALIDADE un 100 R$ 24,86 R$ 2.486,00

162
REFRESCO EM PÓ - SABORES VARIADOS -
PCT DE 01 KG kg 500 R$ 12,39 R$ 6.195,00

163
REFRIGERANTE DE 02 LITROS DE 1ª LINHA DE
BOA QUALIDADE - SABORES VARIADOS un 2000 R$ 12,94 R$ 25.880,00

164
REFRIGERANTE DE 02 LITROS DE 2ª LINHA DE
BOA QUALIDADE - SABORES VARIADOS un 2000 R$ 7,18 R$ 14.360,00

165
REFRIGERANTE EM LATA 350 ML DE BOA
QUALIDADE - SABORES VARIADOS un 500 R$ 6,52 R$ 3.260,00

166

REPOLHO BRANCO: REPOLHO - BRANCO,
FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER
BEM DESENVOLVIDO, ÓTIMA QUALIDADE,
FIRME E INTACTO kg 500 R$ 7,85 R$ 3.925,00

167 REPOLHO ROXO DE 1ª QUALIDADE kg 500 R$ 8,35 R$ 4.175,00

168

SAL REFINADO: SAL - REFINADO, IODADO,
COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE
SÓDIO E SAIS DE IODO pct 1000 R$ 4,31 R$ 4.310,00

169
SALGADO ASSADO - EMPADA DE FRANGO
(RESERVADO M.E) ct 200 R$ 106,43 R$ 21.286,00

170 SALGADO ASSADO - EMPADA DE FRANGO ct 600 R$ 106,43 R$ 63.858,00

171
SALGADO ASSADO - PÃO DE QUEIJO
(RESERVADO M.E) ct 200 R$ 139,91 R$ 27.982,00
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172 SALGADO ASSADO - PÃO DE QUEIJO ct 600 R$ 139,91 R$ 83.946,00

173
SALGADO FRITO(RISÓLES DE CARNE MOÍDA,
COXINHA, BOLINHAS DE QUEIJO OU DE ct 600 R$ 112,33 R$ 67.398,00

174

SALGADO FRITO(RISÓLES DE CARNE MOÍDA,
COXINHA, BOLINHAS DE QUEIJO OU DE
(RESERVADO M.E) ct 200 R$ 112,33 R$ 22.466,00

175
SALSICHA HOT DOG A GRANEL - CONGELADA.
DE 1ª QUALIDADE. INSPECIONADA PELOS kg 1000 R$ 14,59 R$ 14.590,00

176
SARDINHA EM CONSERVA EM ÓLEO LATA
125G un 500 R$ 6,83 R$ 3.415,00

177
SUCO CONCENTRADO DE ABACAXI -
GARRAFA 500 ML, un 600 R$ 6,32 R$ 3.792,00

178

SUCO CONCENTRADO DE CAJU - GARRAFA
COM 500 ML ingredientes: água potável, suco
concentrado de caju, aromatizante aroma idêntico
ao natural de caju, acidulante ácido cítrico, un 600 R$ 7,76 R$ 4.656,00

179
SUCO CONCENTRADO DE GOIABA - GARRAFA
COM 500 ML, un 600 R$ 6,25 R$ 3.750,00

180
SUCO CONCENTRADO DE MANGA - GARRAFA
COM 500 ML, un 600 R$ 6,07 R$ 3.642,00

181
SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ -
GARRAFA COM 500 ML. un 600 R$ 9,77 R$ 5.862,00

182
SUCO CONCENTRADO DE PESSEGO -
GARRAFA COM 500 un 600 R$ 8,78 R$ 5.268,00

183
SUCO CONCENTRADO DE UVA - GARRAFA 500
ML, un 600 R$ 8,27 R$ 4.962,00

184

SUCO PRONTO DE GOIABA - EMBALAGEM
LONGA VIDA DE 01 LITRO Água potável, suco
integral l 500 R$ 9,60 R$ 4.800,00

185
SUCO PRONTO DE LARANJA - EMBALAGEM
LONGA VIDA DE 01 LITRO l 600 R$ 10,58 R$ 6.348,00

186
SUCO PRONTO DE PESSEGO - EMBALAGEM
LONGA VIDA DE 01 LITRO l 600 R$ 10,04 R$ 6.024,00

187
SUCO PRONTO DE UVA - EMBALAGEM LONGA
VIDA DE 01 LITRO l 600 R$ 10,37 R$ 6.222,00

188 TEMPERO COMPLETO DE 1KG SEM PIMENTA ebg 300 R$ 18,12 R$ 5.436,00

189
TEMPERO EM PÓ PRONTO COM SAL (TIPO
SAZON) - PCT COM 60 G sabores variados . pct 200 R$ 6,03 R$ 1.206,00

190

TOMATE: TOMATE - MADURO, BOA
QUALIDADE, COM POLPA FIRME E INTACTA.
TOMATE TIPO SALADA. ISENTO DE
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES kg 1000 R$ 13,82 R$ 13.820,00

191

TRIGO PARA QUIBE: TRIGO PARA QUIBE -
TRIGO EM GRÃO INTEGRAL, TORRADO E
MOÍDO. pct 100 R$ 10,66 R$ 1.066,00

192

UVAS ITÁLIA DE 1ª QUALIDADE COM SEMENTE
TIPO 1ª, COLORAÇÃO DA CASCA VERDE, BAGA
OVALADA E GRANDE, CASCA SÃ, SEM
RUPTURAS E DEGRANA GRAVE kg 200 R$ 26,80 R$ 5.360,00

193

VAGEM: VAGEM - MACARRÃO, DE PRIMEIRA,
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES,
SEM RACHADURAS, SEM DANOS FÍSICOS E
MECÂNICOS. kg 300 R$ 18,78 R$ 5.634,00
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194

VINAGRE: VINAGRE - DE VINHO BRANCO,
PRODUTO NATURAL FERMENTADO ACÉTICO
SIMPLES, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS,
ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS un 300 R$ 7,67 R$ 2.301,00

TOTAIS R$ 2.344.292,50

Os itens dessa aquisição são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de homologação,
na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, utilizados diariamente em grande
quantidade. Dessa forma é mais benéfico a administração a dilação do prazo contratual,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o trabalho e custos na elaboração
de edital OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica (Não se aplica).

A ata de registro de preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
A Fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

O objeto da aquisição não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta
das informações básicas desse termo de referência.

3- REQUISITOS DA AQUISIÇÃO

Sustentabilidade:
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Estudo Técnico Preliminar de
Contratações Sustentáveis:

Para o fornecimento do objeto ora licitado, deverão ser observados os seguintes requisitos
mínimos:

Fornecedor:

Apresentar alvarás, licenças ambientais e sanitárias válidas, conforme exigências dos
órgãos competentes;
Comprovar regularidade fiscal e jurídica, nos termos da legislação aplicável às
contratações públicas.

Entrega:

O fornecimento será feito de forma parcelada, conforme solicitação da Administração,
durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
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As entregas deverão ocorrer em dias úteis, no horário comercial, no local designado pela
secretaria solicitante;

Condições Gerais:

O fornecedor deverá manter canal de atendimento e suporte para a Administração,
garantindo respostas rápidas e eficazes em caso de falhas no fornecimento;
A recusa ou atraso injustificado na entrega poderá ensejar sanções contratuais, conforme
a legislação vigente.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4- Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

5- EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
O fornecimento será feito de forma parcelada, conforme solicitação da Administração,
durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

As entregas deverão ocorrer em dias úteis, no horário comercial, no local designado por
cada secretaria solicitante.

O fornecedor deverá garantir substituição imediata os materiais que não estiverem de
acordo com o solicitado, sem ônus para a Administração.

Garantia, manutenção e assistência técnica
A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e vinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

6- GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.tapirai.mg.gov.br
mailto:licitacao@tapirai.mg.gov.br


Rua Vicente José Lucas, nº 287 – Bairro: Centro - Tapiraí/MG.
CEP.: 38.980-000 – www.tapirai.mg.gov.br – e-mail: licitacao@tapirai.mg.gov.br

Fones: 37-3423-1140 ou 37-3423-1182

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa:

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 23, IV).

Fiscal Técnico – Raquel Severina de Resende
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7- Gestor do Contrato
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Gestor do Contrato: Raquel Severina de Resende

8- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
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Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo em até 5 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo em até
30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133, de 2021.

A Administração deverá realizar consulta a Receita Federal do Brasil RFB para: a)
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto a Receita Federal do Brasil RFB, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9- Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de em até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de
correção monetária.

10- Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
http://www.tapirai.mg.gov.br
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
NÃO SE APLICA

11- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM

12- Forma de fornecimento
O fornecimento do objeto será de forma parcelada.

13- Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

14- Habilitação jurídica
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://www.tapirai.mg.gov.br
mailto:licitacao@tapirai.mg.gov.br
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Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: Não se Aplica. ata de fundação e estatuto social, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar: Não se Aplica. Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

Produtor Rural: Não se Aplica. matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

15- Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), (CND FEDERAL) referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://www.tapirai.mg.gov.br
mailto:licitacao@tapirai.mg.gov.br


Rua Vicente José Lucas, nº 287 – Bairro: Centro - Tapiraí/MG.
CEP.: 38.980-000 – www.tapirai.mg.gov.br – e-mail: licitacao@tapirai.mg.gov.br

Fones: 37-3423-1140 ou 37-3423-1182

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Alvará de Funcionamento vigente.

16- Qualificação Econômico-Financeira
NÃO SE APLICA

17- Qualificação Técnica
No mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa de direito público ou
privado, expedido em seus respectivos nomes, que comprovem a aquisição de objeto licitado
em características e quantidades

18- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação é de R$ 2.344.292,50 (dois milhões, trezentos e
quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

19.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
próprios/estadual/federal específicos consignados no Orçamento municipal sendo que a
contratação será atendida pelas seguintes dotações.

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

Secretaria: 02 05 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 04.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 40

Secretaria: 02 06 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 12.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 49
Unidade: 12.361.0014.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Ficha 59
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
Unidade: 12.306.0017.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Fonte 1500 Ficha 55
Unidade: 12.306.0017.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Fonte 1500-1 Ficha 55
Unidade: 12.306.0017.3.3.90.30.0000 Material de Consumo - Fonte 1-0552 Ficha 55

Secretaria: 02 07 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULT. ESP. LASER E TURISMO
Unidade: 04.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 84

Secretaria: 02 08 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 10.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 97

Secretaria: 02 09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade: 08.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 131
Unidade: 08.243.0026.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 133

Secretaria: 02 11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV. E
INFRAESTRUTURA

Unidade: 15.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 157

Secretaria: 02 11.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO
AMBIENTE
Unidade: 20.122.0004.3.3.90.30.0000 Material de Consumo – Ficha 181

http://www.tapirai.mg.gov.br
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Tapiraí MG, 27 de março de 2026.

Raquel Severina de Resende
Chefe de Gabinete

Gislaine Aparecida da Silva
Secr. Municipal de Educação

Allan Moreira da Cruz
Secr. Municipal de Cult., Esp.,

Las. e Turismo

Edleusa Alves Pereira
Secr. Municipal de Assistência

Social

Junio Cesar da Cruz
Diretor Municipal de Obras,

Serv. e Infraestrutura

Gabriella Aparecida Araújo Silva
Diretora Municipal de Agric., Pec.

e M. Amb.

Marlon Jesus de Matos
Secr. Municipal de Saúde

http://www.tapirai.mg.gov.br
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